MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

Congregacéao do ICET

RESOLUCAO DA CONGREGACAO DO ICET N° 09, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

A [Congregagdo do ICET no uso de suas
atribuicdes estatutarias e tendo em vista que
deliberou em sua 502 reunido ordinaria
realizada no dia 19 de dezembro de 2016,
estabelece as normas de utilizagdo dos
laboratérios do Instituto de Ciéncia,

Engenharia e Tecnologia — ICET.

Ficam estabelecidos os pardmetros normativos especificos para fins de promogéo
de utilizagdo dos Laboratérios de Apoio ao Ensind, vinculados ao Instituto de Ciéncia
Engenharia e Tecnologia da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri,

doravante denominados apenas “LAEICET”, nos termos desta Resolugao.
CAPITULO |

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

| - DA DEFINICAO, COORDENAGAO, FINALIDADE E USO

Art. 1° LAEICET é toda a instalag&o| construida e mantida com verbas da UFVJM vinculada
ao Instituto de Ciéncia, Engenharia e Tecnologia e voltada para o desenvolvimento de
atividades didatico-pedagdgicas do referido Instituto.

§ Unico: Para efeitos de distingdo e identificacdo, cada LAEICET devera receber uma

designacéo Unica constituida:

{Comentado [Autor des1]: Douglas Monteiro:

Comentado [Autor des2]: DOUGLAS MONTEIRO:
Atualmente coordeno um laboratério de pesquisa, e segundo
esta redacéo em que se estabelece os parametros normativos
etc, aresolucéo diz respeito apenas aos lab. de apoio ao
ensino, que subentende-se que se trata apenas dos lab.
Didaticos. O mesmo se aplica ao lab de simulagéo
computacional.

Comentado [Autor des3]: DOUGLAS MONTEIRO: Se
este art. 1° permanecer, ele deve ser reescrito. Toda instalagdo
voltada para o desenvolvimento de atividades didatico-
pedagdgicas, inclui até as salas de monitoria, e estas
néo séo laboratorios.




| — Obrigatoriamente deverd iniciar com a sigla LAEICET;

Il — Obrigatoriamente devera conter a area do conhecimento de concentragdo

CAPES de sua atuacao;

Il — Opcionalmente podera conter outros elementos que o individualizam, como:
nameros, termos que identifiguem as disciplinas que o utilizam ou termos

relacionados as suas atividades especificas.

Art. 2° Seré indicado pela Dire¢do do ICET e aprovado pela Congregacgdo, um docente da
area de conhecimento do LAEICET para ser coordenador do laboratério, doravante
denominado Coordenador do Laboratério. A lista dos Coordenadores dos Laboratérios com

contatos seréa publicada no portal do ICET.

§ Unico: O Coordenador do Laboratério terd um mandato de|2/3anos.

Art. 3° Serd lotado no LAEICET um servidor técnico administrativo da é&rea de
conhecimento respectiva para efeitos de registro administrativo e esse prestara auxilio ao
Coordenador do Laboratério em suas atribuicdes. Doravante, neste documento, o referido

técnico sera designado como “Técnico de Laboratério”. O mesmo continuaré tendo como

chefia imediata a Diregéo do |CET,

§ Unico: Independente de sua lotagio os técnicos administrativos atuardo nos LAEICETs
de sua &rea de conhecimento auxiliando no funcionamento, na manutencéo e no zelo

desses espagos, dependendo previamente de:
| — solicita¢&o pelo Coordenador do Laboratério ou pelo Técnico de Laboratorio;

Il — disponibilidade naquele momento.

Art. 4° A nomeacgdo do Coordenador do Laboratério e lotacdo do Técnico de Laboratério
implicam que ambos estéo capacitados a utilizar, realizar manutencéo e ensinar a utilizar,
com propriedade e seguranca, todos os equipamentos, materiais e demais insumos
presentes no LAEICET.

Comentado [PROPRIETA4]: VICTOR QUI: Nenhuma das
placas de identificagdo dos laboratdrios contém tal descric&o.
Caso néo seja possivel fazer a troca das placas (solugéo ideal)
sujiro mantermos 0s nomes e nimeros |4 existentes.

Comentado [PROPRIETA5]: VICTOR QUI:
Desnecessario.

Comentado [PROPRIETA6]: VICTOR QUI: Estas
informacodes ficardo afixadas na porta do laboratério ou ficara
apenas disponivel na resolugéo?

Comentado [Autor7]: EVERTON: Suprimir e mudar:
Cada LAEICET sera gerenciado por um (1) docente para ser
0 Coordenador de Laboratério. Doravante, denominado
“coordenador do Laboratério” e um (1) servidor técnico
administrativo, esse que prestara auxilio ao coordenador de
laboratério em suas atribuicdes. Nesse documento, o referido
técnico sera designado como “Técnico de Laboratorio” e o
mesmo continuara tendo como chefia imediata a dire¢do do
ICET

Comentado [PROPRIETA8]: VICTOR QUI: Concordo
com o comentario acima, entretanto vale destacar que o
nimero de laboratérios é superior ao dos técnicos de
laboratério. Além disso existem laboratérios utilizados por
mais de um docente, dai as decisoes relativas ao laboratorios
ficardo divididas entre os usuarios ou cabera exclusivamente
ao coordenador?

Comentado [Autor9]: EVERTON: 1° O Coordenador do

Laboratdrio sera eleito por seus pares e terd 0 mandato de

dois (2) anos podendo ser prorrogado por 2 (dois) anos. Nao

havendo interessados, a congregacéo deverda indicar um
 docente para ocupar o cargo.

Comentado [Autor10]: EVERTON: 2° A lotacdo dos
técnicos de laboratério sera definida em comum acordo ent{

Comentado [Autor11]: EVERTON: 3° Independente deH

sua lotagdo, os Técnicos de Laboratérios atuardo nos

| Comentado [Autor12]: EVERTON: ? |

Comentado [Autor des13]: JAIRO: Entendo que na
resolucéo o tempo do coordenador deve ser pelo menos ung

de ano equivalem a 8 meses. Qual a justificativa para um

{Comentado [Autor des14]: DOUGLAS MONTEIRO: ?%

Comentado [Autor des15]: DOUGLAS MONTEIRO:
Creio néo ser necessario a realizacéo de eleicéo para a .

Comentado [PROPRIETA16]: VICTOR QUI: Cada
laboraté6rio possui uma linha de trabalho especifico

Comentado [Autor17]: EVERTON: Nem todo lab tem!
Como proceder?

Comentado [Autor des18]: EVERTON: Responder a
Autor (02/08/2018, 10:27): ".."

Comentado [Autor des19]: DOUGLAS MONTEIRO:
Conforme estatuto e regimento, além da lei 8112, os TA's j{ .

Comentado [PROPRIETA20]: VICTOR QUI: No caso
especifico da quimica existem equipamentos de alta @

Comentado [PROPRIETA21]: VICTOR QUI:
Manutencdes simples sdo possiveis de serem realizadas, @

Comentado [PROPRIETA22]: VICTOR QUI: Em relagdo
a seguranca falta muita estrutura para os laboratérios estare@

Comentado [PROPRIETA23]: VICTOR QUI: N&o existe
técnico para cada um dos laboratérios.



Art. 5° O paragrafo Unico do artigo 3° e o artigo 4° também se aplicam aos docentes que
ministram praticas de suas disciplinas ou conduzem projetos nos LAEICET, no que se refere

as atribuicbes e capacidades.

[§ Unico: Todos os servidores descritos neste caput e nos artigos 2° e 3° seréo considerados

“Servidores Vinculados ao Laboratério”,

Art. 6° Os LAEICETs serdo utilizados exclusivamente para fins académicos, sob a
supervisdo e orientacdo de Servidores Vinculados ao Laboratério no desenvolvimento de

atividades relacionadas prioritariamente ao ensino.

§1° Todas as atividades de ensino deverdo ser supervisionadas pelo docente responséavel

pela disciplina, preferencialmente com o auxilio de um técnico de |aboratériol.

§2° Nos periodos ndo ocupados por atividades de ensino os LAEICETs poderdo ser

utilizados em atividades de pesquisa, extensdo e capacitacdo de servidores.

§3° As atividades a serem realizadas nos LAEICETs deverdo estar agendadas conforme a

secdo Il (Do Agendamento) desta Resolucéo.

Art. 7° O uso dos Laboratérios é vedado a terceiros n&o vinculados & UFVJM, exceto para
aqueles autorizados pelo Coordenador do Laboratério, com anuéncia da Direcdo do ICET
e acompanhado por Servidor Vinculado ao Laboratorio.)

§1° A Requisi¢ao de Autorizacao devera ser feita por escrito, com pelo menos trés dias Uteis
de antecedéncia, com a identificacdo dos requisitantes, apresentando fundamentacao que
justifique a necessidade do laboratério bem como o cronograma com a previsao de datas,
materiais, equipamentos que serdo utilizados, quantidades e duracdo da utilizacédo, de
modo a possibilitar que o Coordenador e Técnico do Laboratério verifiquem disponibilidades

e necessidades de adequacdo, ajustes e demais particularidades necessarias.

§2° A Autorizacdo é um documento escrito, feito com base e mencionando a Requisi¢éo

descrita no paragrafo primeiro do presente artigo, contendo a identifica¢éo dos autorizados,

qual laboratério poderéo utilizar, datas e horarios em que ocorrerdo as atividades.
§3° Copia dessa autorizagdo deverd ser arquivada junto a Dire¢&o do ICET.

84° Autorizagbes negadas deverdo conter fundamentagdo clara e ampla e poderédo ser

contestadas junto a Congregacéo do ICET.

Comentado [Autor des24]: EVERTON: N&o vejo
necessidade desse paragrafo! Pois ndo ocorre nenhuma
alteracéo especifica no cargo ja exercido!

Comentado [Autor des25]: DOUGLAS MONTEIRO: O
termo preferencialmente da a ideia de que as aulas préaticas
podem ser conduzidas ou preparadas sem o apoio de TA. E
certo que ndo ha TAs para todas as areas, mas esta redacao da
a entender que mesmo que o ICET tenha um TA para
determinada &rea, ele podera ndo dar apoio ao docente
durante a realizacdo da aula de laboratério. Os docentes
precisam do apoio dos TAs de laboratério para preparar as
atividades praticas e dar suporte durante as aulas. Cabe a
UFVJM providenciar a contratagdo de TAs para as areas que
ainda ndo possuem servidores.

Comentado [PROPRIETA26]: VICTOR QUI: Laboratério
deveria ser utilizado exclusivamente para realizacéo de
experimentos.

Deve ficar claro no regulamento que laboratério néo é local
para estudos nem reunides.

Sugestéo de texto:

Nos periodos néo ocupados por atividades de ensino os
LAEICETSs poderdo ser utilizados para realizagéo de
experimentos relacionados a atividades de pesquisa, extenséo
e capacitacdo de servidores.

Comentado [PROPRIETA27]: VICTOR QUI: Para o uso
de equipamentos especificos como HPLC, Infravermelho,
CGMS, ICPMS, Estufa e outros com disponibilidade restrita
concordo em agendar, entretanto para alunos de pés-
graduacéo que utilizam sistematicamente equipamentos do
laboratério fica inviavel o fazer. Reservar uma balan¢a? Um
phmetro?

Comentado [Autor des28]: EVERTON: Ao meu entender
a autorizagao do uso deve vir primeiramente da diretoria, e
logo ap6s ao coordenador do laboratdrio, visto que o
responsavel por tudo no ICET é o diretor e o coordenador
serd apenas um corresponsavel pelo mesmo.

Comentado [PROPRIETA29]: VICTOR QUI: Estes
materiais serdo fornecidos pelo ICET???

Equipamentos, vidrarias e utensilios tudo bem; entretanto
reagentes tem que ser analisado.

Como proceder neste caso?



LArt. 8° O gerenciamento de cada Laboratério do ICET, da utilizacdo, instalagGes e
equipamentos, é competéncia da Coordenagdo do Laboratério, responsaveis pelo
cumprimento de toda a regulamentag&o pertinente ao uso dos laboratérios. |

LArt. 9° E vedado o consumo de comidas, bebidas, e a utilizagdo de tabagismo nas

dependéncias dos laboratérios.

LArt. 10 N&o é permitido o uso de vestimentas inadequadas que interfiram no decorrer das
atividades préticas nos laboratorios e cada Laboratério ird descrever em norma especifica

o Equipamento de Protec&o Individual (EPI) minimo obrigatéria|.

§ Unico: Sera vedado a permanéncia de individuos no interior do Laboratério sem o EPI

minimo obrigatdrio.

LArt. 11 N&o é permitido ligar, desligar, manipular ou alterar configuracdes, disposicéo ou
localizacdo de equipamentos, armazenar, retirar, utilizar, mudar de local materiais ou
quaisquer outras a¢des envolvendo quaisquer outros insumos de qualquer LAEICET sem

a permissdo e acompanhamento de Servidores Vinculados.\

Art. 12 Todos os usuérios deveréo assinar individualmente Termos de Responsabilidade

para utilizar Instala¢des, Equipamentos, materiais e demais insumos dos \LAEICE'IT.

§1° O Termo de Responsabilidade é um documento escrito que identifica o usuario,
equipamentos, materiais e demais insumos que serdo utilizados na atividade e contém,
ainda, declaragdo de que o usuario identificado esta capacitado e apto ou seréa orientado e
supervisionado para utilizar com propriedade e seguranca tudo o que foi descrito no Termo

de Responsabilidade.

§2° Os Servidores Vinculados deverdo arquivar os seus Termos de Responsabilidade junto

a Diregdo do ICET e eles terdo validade permanente.

|I — Requisitar, exigir assinatura e manter em arquivo enquanto necessario esses Termos de

Responsabilidades dos Servidores Vinculados compete a Diregéo do |CET,

Comentado [Autor30]: EVERTON: Retirar! J& n6 artigo
4.

Comentado [PROPRIETA31]: VICTOR QUI: Trecho
dispensavel por ja estar abordado no paragrafo 4.

Comentado [Autor des32]: EVERTON: Responder a
Autor (02/08/2018, 14:37): ".."

OK

Comentado [Autor des33]: EVERTON: Nesseséaria ampla
divulgagdo pois é uma ocorréncia muito frequente nos
laboratérios !!

Comentado [PROPRIETA34]: VICTOR QUI: Concordo
com o descrito neste topico, entretanto, infelizmente néo é

respeitado pelos usuarios, inclusive docentes.

Sugiro incluir algum trecho orientando sobre como o fazer

em caso de haver desrespeito a esta recomendagéo.

Sugiro separarmos uma sala contendo mesa, cadeira,
geladeira e microondas para que os alunos possam lanchar.
Infelizmente devido ao fato de a sala ser no terceiro andar
muitros preferem fazer refeicdes no préprio laboratério
clandestimamente. Talvez possamos disponibilizar um espago
no primeiro andar.

Comentado [Autor35]: EVERTON: Para cada
laboratério? Quem fara? Ou ja existe?

Comentado [Autor des36]: DOUGLAS MONTEIRO:
Creio que os coordenadores podem redigir a norma especifica
para os EPI, e entdo serem aprovadas pela congregacéo e
serem incluidas como anexo da resolugéo.

Comentado [PROPRIETA37]: VICTOR QUI: Para cada
experimento deve-se ter descrito os EPI’s obrigatorios além
dos tradicionais (sapato fechado, calca comprida, jaleco
manga longa comprido até o joelho) — laboratdrios de
quimica e biologia.

Se os alunos acessam livremente os laboratérios com suas
respectivas chaves como saber se estardo utilizando os EPI’s

adequados?

Comentado [PROPRIETA38]: VICTOR QUI: Se os
usuérios ndo se apresentaram a algum servidor vinculado ao
laboratério ndo havera meios de vedar a permanéncia.

Comentado [Autor des39]: EVERTON: Nesseséaria ampla
divulgagao pois é uma ocorréncia muito frequente nos
laboratérios !!

Comentado [Autor40]: EVERTON: Discutir com os
respectivos coordenadores. ...

Comentado [Autor des41]: DOUGLAS MONTEIRO:
Acho que isso é dificil de ser cumprido. Muito burocratico.
Talvez seja desnecessario para todos os lab e poderia constq

Comentado [PROPRIETA42]: Sugiro que fique em posse
dos técnicos um caderno de registro de frequéncia dos
usuérios para controle.

L)

Comentado [Autor43]: EVERTON: Discutir com 0s ‘
respectivos coordenadores. ...

Comentado [Autor des44]: DOUGLAS MONTEIRO:
Idem comentario anterior.




Il — A Direcdo devera revogar e destruir os Termos de Responsabilidade quando o Servidor
Vinculado perder o vinculo com o LAEICET, que devera ser comunicada pelo proprio

servidor, até cinco dias Uteis da ocorréncia do evento que o desvincular.

§3° Os Termos de Responsabilidade dos demais usuarios serdo arquivados no préprio
LAEICET e terdo validade transitéria, apenas pelo periodo do ciclo de atividades que
utilizara o LAEICET.

| — Cada LAEICET poder& apresentar formuléario de Termo de Responsabilidade préprio

conforme suas especificidades e necessidades.

Il - E responsabilidade do Coordenador do Laboratério, do Técnico de Laboratorio ou dos
Servidores Vinculados ao inicio de cada ciclo de atividade requisitar, exigir assinatura e

manter em arquivo enquanto necessario esses Termos de Responsabilidades dos usuérios.

Il — E responsabilidade do Coordenador do Laboratdrio, do Técnico de Laboratério ou dos
Servidores Vinculados controlar a validade dos Termos de Responsabilidade e de destrui-

los ao final do ciclo de atividades.

84° A assinatura do Termo de Responsabilidade significa que o signatéario dividira com as
demais instancias envolvidas a responsabilidade administrativa, civil ou penal nos termos
da legislagéo vigente, pelas consequéncias do uso em violagdo ou em desacordo com as
leis e normas em vigor, referentes a seguranca de equipamentos, materiais, patriménio,

demais insumos e salvaguarda da vida humana associados ao funcionamento do LAEICET.

Il - DO HORARIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 13 Os horérios de funcionamento dos laboratérios serédo divulgados no portal do ICET
e pelos respectivos coordenadores em até 10 dias, contados a partir do inicio de cada
semestre letivo, e devem estar dentro do periodo de funcionamento do ICET ou seja das 7

horas até 23 horas dos dias Uteis|.

§1° Sera permitido o uso dos LAEICET fora do horario de funcionamento desde que
acompanhado por servidor vinculado e que, servidor vinculado, demais usuarios e horarios
estejam indicados no ]cronograma previsto no item b, do inciso | do artigo 10° dessa
Resolucao.

Comentado [Elton45]: Quem serd o técnico?

Comentado [Autor46]: EVERTON: Coordenador ou
técnico, ficardo por todo esse tempo?

Comentado [Autor des47]: DOUGLAS MONTEIRO:
Este horario de funcionamento € o horério de funcionamento
definido por normativa institucional.

Comentado [PROPRIETA48]: VICTOR QUI: Horério de
funcionamento em:

AULA: Horério de realizacdo das aulas entre 7 e 23 hrs

PESQUISA: 8 as 17 hrs. Excessdes serdo tratadas conforme
detalhado no paragrafo 1.

‘\ Comentado [Autor49]: EVERTON: ?




|I — Discentes de graduacdo ou poés-graduacdo vinculados a UFVJIM poderdo ser
dispensados do acompanhamento previsto nesse paragrafo, desde que autorizados pelo

Coordenador de Laboratdrio e devidamente registrados na Dire¢éo do ICET,

a. O pedido de autorizacédo devera ser feito pelo servidor responséavel pela atividade a ser
executada apresentando razdes devidamente justificadas para a liberacdo do acesso ao

discente desacompanhado.
b. Aplicam-se nesse caso todos os demais incisos desse artigo.

Il — Devera ser confeccionado documento autorizando a presenca fora do horario de
funcionamento do ICET.

Il — O documento de autorizagdo devera ser providenciado somente na data prevista ou na

véspera, em horario comercial e encaminhado ao servigo de seguranga do campus.

IV — Nao podem ser confeccionados documentos de autorizagdo para diversas datas

mesmo que elas ja estejam previstas.
IV — A Dire¢do também devera ser cientificada desse uso fora do horario.

V — O documento de autorizagdo somente tem validade na data e horéario estipulados.

IIh-DO LAGENDAMENTO

Art. 14 As solicitacdes de agendamento deverdo ser encaminhadas para o email do
LAEICET que devera ser divulgado e acompanhado pelo Coordenador do Laboratério e

pelo Técnico de Laboratério.”
§1° O agendamento deve ser feito com pelo menos trés dias Uteis de antecedéncia.

| — O Agendamento deve conter Justificativa, Cronograma com previsées de atividades a
serem realizadas e termos de responsabilidade sobre o uso de materiais, equipamentos e

demais insumos contidos no Laboratério.

a) A Justificativa € um documento escrito contendo: identificagcdo dos usuarios requisitantes
do laboratério e argumentos que fundamentem a necessidade de utilizacdo daquele

laboratério.

b) O Cronograma é um documento escrito contendo datas, horéarios, tempo de uso de

equipamentos, quantidades de materiais e demais insumos necessérios para a execugao

Comentado [PROPRIETA50]: VICTOR QUI: Substituir
por Orientador

Comentado [Autor des51]: EVERTON: Néo estou de
acordo com esse paragrafo! Devido aos varios acidentes
ocorridos na utilizagdo dos laboratérios por alunos sem
experiencia e sem supervisao, que vai dés de ma utilizacédo
dos equipamentos levando a sua inutilizacéo até o
desaparecimento de reagentes e vidrarias!

Esse liberacdo deve ser amplamente discutida regulamentada
para g ndo ocorra nenhum tipo de problemal!!

Comentado [Elton52]: Ou técnico?

Comentado [PROPRIETA53]: VICTOR QUI: Pelo usuério

Comentado [PROPRIETA54]: VICTOR QUI: Sugiro
retirar tal trecho

Comentado [Elton55]: Esta sendo feito.

Comentado [Autor des56]: DOUGLAS MONTEIRO:
Naéo sei se é o caso de todos os lab. necessitarem de
agendamento. O mult. p.ex. funciona bem sob demanda de
cada usuério para cada equipamento. Na prética, este
agendamento em nada tem adiantado para o lab. multusuario.

Comentado [PROPRIETA57]: VICTOR QUI: Aplicavel
para aulas ou pesquisas também?



da atividade e identificagdo dos usuérios envolvidos. Preferencialmente deve ser

constituido de:
1. listas de usuéarios com datas, horarios, equipamentos e materiais a serem utilizados.

2. Procedimentos Operacionais Padrdo (POP) para cada atividade a ser executada. Sendo
que o POP deve conter descrigdo sucinta, porém completa, do passo a passo para executar
aatividade.

3. Cada POP deve ser permanentemente arquivado no LAEICET.

Il — No caso de atividades préticas de disciplinas do ICET o calendario académico e lista de
presenca comprovando vinculagdo do docente e discentes a disciplina sao justificativas

suficientes.

Il = No caso de atividades de Pesquisa e Extens&o a comprovagéo do registro do Projeto

na Pré-Reitoria especifica contendo identificacdo dos envolvidos é justificativa suficiente.
IV — Demais casos necessitam da Justificativa descrita no inciso I-a.

V — A verificacdo da adequacgéo das instalacdes, suprimentos de materiais, insumos e
demais condicdes necessarias para a execucao das atividades previstas nos incisos |, 11, llI
e IV cabem aos responsaveis pelas atividades.

a) O responsavel pela atividade somente podera utilizar equipamentos, materiais e demais

insumos que tiver requisitado.

b) Caso ndo haja disponibilidade de equipamentos, materiais e demais insumos 0s

Servidores Vinculados poderdo negar a realizacéo das atividades.

VI — Com o cumprimento do inciso V, cabe aos responsaveis pelas atividades requisitar

adequacdes ao Coordenador.

a) A concretizacao de qualquer ajuste depende de prazos institucionais, regimentais, legais
e operacionais que ndo sao influenciados pelos Servidores Vinculados, Dire¢do ou outras

instancias do ICET envolvidas.

b) Antecipar o pedido previsto no inciso VI por tempo suficiente para que os ajustes estejam
terminados até o momento da execucao das atividades previstas nos incisos |, II, Il e IV

cabe exclusivamente aos responsaveis.

¢) Caso o Coordenador ou Técnico de Laboratério verifiquem indisponibilidade de espaco,

instalacdo fisica adequada ou qualquer outro impedimento técnico que ndo possa ser

Comentado [Autor des58]: DOUGLAS MONTEIRO: A
resolucéo deveria requisitar a confecgdo dos POPs para todos
0s equipamentos dos lab. do ICET. Para seguranga dos
usuérios e conservacdo dos equipamentos. Isso na prética ndo
foi realizado.




resolvido, pode negar a realizacdo de adequagbes. Essa negativa deverd conter

fundamentagéo clara e ampla e poderé ser contestada junto & Congregacao do ICET.

§2° Caso haja mais de um agendamento para 0 mesmo dia e horario o Coordenador devera
seguir a seguinte ordem de prioridade:

a) Curso de graduacéo vinculado ao ICET;

b) Curso de pés-graduacéo vinculado ao ICET;

c¢) Atividades de Pesquisa e/ou Extenséo vinculado ao ICET;
d) Curso de graduacéo ndo-vinculado ao ICET,;

e) Curso de pds-graduacéo ndo-vinculado ao ICET;

f) Caso ainda persista impasse a deciséo deve ser tomada a favor do servidor mais antigo
na UFVJIM.

(incluir Atividades de capacitagédo para servidores)

83° Caso ndo existam agendamentos, servidores da UFVJIM interessados poderdo

requisitar ao Coordenador ou ao Técnico de Laboratério o uso imediato do laboratoério.

I — A requisicdo pode ser verbal e o interessado deve ser capaz de informar quais

equipamentos, materiais e outros insumos seréo utilizados e por quanto tempo.

Il = O Coordenador ou o Técnico do Laboratério verificardo junto aos docentes que
ministram aulas préaticas no laboratério se h& previsdo de uso do laboratério no periodo

informado.

Il — Caso o Coordenador ou Técnico de Laboratério ndo consigam contato ou os docentes

confirmem que o laboratério estd livre, o uso podera ser autorizado.
IV — A autorizagéo também podera ser verbal.

V — Iniciado o procedimento ele ndo podera ser interrompido até o final do periodo

informado.

§4° Agendamentos de uso prolongado, ou seja, de todos os horarios de mais de um dia ou

de todos os dias da semana ficam vedados exceto:
| — Aqueles determinados por 6rgdos colegiados do ICET ou da UFVJM.
Il — Autorizados pelos Servidores Vinculados ao LAEICET especifico.

a. A autorizagdo deve ser requisitada pelo interessado com 10 dias Uteis de antecedéncia

a atividade detalhando e justificando por escrito as razées do agendamento prolongado.



b. O Coordenador de Laboratério tem 5 dias Uteis para realizar reunido com todos os

Servidores Vinculados para analisarem e responderem a requisicao.

c. Caso ndo seja possivel reunir todos os Servidores Vinculados a decisdo devera ser
tomada pelos presentes a reunido, mesmo que seja apenas o Coordenador do Laboratorio.

d. A decisdo deve ser comunicada a todos por memorando entregue pessoalmente ou por

email e fixada em local apropriado no LAEICET.

§5° Caso o docente ou discente ndo possa comparecer a partir de agendamento prévio,
independente do motivo, devera informar via email com no minimo 04 horas de

antecedéncia.

86° A planilha com todos os agendamentos sera disponibilizada na pagina do ICET e

afixada na porta do LAEICET e atualizada a cada agendamento.

§7° Um agendamento ndo deve anular o outro.

IV — DAS NORMAS GERAIS

Art. 15 Para a utilizagdo dos laboratérios, os usuérios deverdo obedecer aos seguintes

procedimentos e normas:

I. Utilizar equipamentos de protecao individual quando necessario;
Il. E proibido sentar nas bancadas ou mesas dos laboratérios;

l1l. E proibido realizar brincadeiras de contato fisico entre os usuérios do laboratorio,

evitando assim acidentes;

V. E
proibido alterar as configuracdes dos equipamentos, sem a autorizagdo do docente e/ou

técnico do laboratorio;

V. E
proibido comer ou beber no laboratério, mantendo assim a ordem, limpeza e conservagao

do ambiente;



VI.
Zelar pelos equipamentos, materiais e ferramentas que lhe forem confiados, bem como pelo

patrimdnio da unidade, colaborando com a sua conservagdo e manutengao;

VIL. Ao
término da aula, fechar as janelas e cortinas, desligar as luzes, desligar os equipamentos e
colocar as cadeiras no lugar, guardar o material de uso em seu local de origem, contribuindo

com a conservagdo e organizacao do ambiente;

VIII. 0]
causador de quaisquer prejuizos a unidade devera indenizar totalmente os custos, quando

ocasionados por dolo ou negligéncia;

IX. Ao
constatar equipamentos com defeito, comunicar ao docente e/ou técnico de laboratério para

as devidas providéncias;

X.
Manter os cabelos presos, retirar colares, pulseiras, anéis, relégios e demais objetos
pendentes que possam conduzir corrente elétrica e/ou prenderem-se em pontos de

agarramento;

XI.
Utilizar sapatos fechados para a protegdo dos pés; € proibido o uso de sandalias e calgcados

de salto;

XIl.
Observar sempre se as escalas dos equipamentos de medicédo estdo compativeis com as

pretensdes do experimento;

X1, Ter
consciéncia permanente dos riscos que a eletricidade oferece, conferindo sempre todas as

ligacOes elétricas, antes de ativar o circuito do experimento;

XIV.
Observar e seguir as normas de seguranc¢a informadas pelos docentes e/ou técnico de
laboratério;

Comentado [PROPRIETA59]: VICTOR QUI: Incluir neste
paréagrafo que cabe aos docentes de aulas praticas se
certificarem que os materiais utilizados nas aulas devem ser
limpos pelos discentes ao término da mesma.

Digo isto pois frequentemente os docentes ndo o fazem.



XV. (0]
coordenador de laboratério devera divulgar anualmente, no site do ICET, um inventario dos

equipamentos mais relevantes que pertencem ao respectivo laboratorio;

XVI. A
infraestrutura do ICET é multiusuaria, ndo poderd haver restricbes para uso ou
compartilhamento de materiais e equipamentos, a ndo ser que isso venha a prejudicar uma
atividade prevista, ou que venha causar algum dano a infraestrutura (material ou

equipamento);

XVII. Nao
é permitida a transferéncia deliberada de materiais ou equipamentos sem prévia

autorizag&o do coordenador, de um laboratério para outro laboratério ou setor.

V - DAS DISPOSICOES FINAIS

LArt. 16. O Coordenador de Laboratério devera elaborar em até trinta dias apés a aprovacao
dessa resolugdo as normas especificas para utilizagdo dos laboratérios, onde deverdo
constar as especificidades em relagédo as normas de seguranga, vestimenta e utilizagédo dos

equipamentos e demais orientagdes pertinentes de cada laboratério.

81° Essa norma devera ser elaborada em comum acordo com todos os usuarios do

respectivo |aborat6riol.

§2° Os docentes deverdo informar imediatamente as coordenagdes de curso os laboratdrios
gue normalmente utilizam em suas atividades. Essa informagéo sera utilizada para
designacgédo dos coordenadores pela Congregacgédo e definicdo dos usuarios responsaveis

pela elaboragdo das normas especificas do respectivo laboratorio.

Art. 17. Qualquer reforma ou instalagdo de equipamentos nos laboratérios que resultem em
alteracdo e/ou impacto no projeto arquitetdnico, estrutural ou de instalacdes do edificio
devem ser submetidas a aprovagdo de uma Comissdo Técnica formada por professores
e/ou técnicos administrativos lotados no ICET, com competéncia técnica na area em

questao.

Comentado [PROPRIETA60]: VICTOR QUI: Item
desnecessario pois tudo ja possui (ou deveria possuir) nimero
de patriménio.

Comentado [Autor des61]: DOUGLAS MONTEIRO:
Alguns equipamentos néo foram requisitados pelo cood. Ou
ndo séo de projetos aprovados por ag. de fomento pelo coord.,
e constam como patriménio de um determinado lab. Nestes
casos, creio que nem deveria haver autorizagdo do coord.

‘\ Comentado [Autor62]: EVERTON: ...

Comentado [PROPRIETA63]: VICTOR QUI: Item
essencial!

Comentado [Autor des64]: DOUGLAS MONTEIRO: E
complicado. Quem s&o todos 0s usuarios?

Comentado [PROPRIETA65]: VICTOR QUI:
Desnecessario. Discordo que estudantes usuarios devam
concordar com as normas de uso do laboratério.

Talvez possam ser consultados.



LArt. 18. Os casos omissos e controversos na aplicagdo deste Regimento serdo resolvidos
pela Comissdo de Ensino do ICET, (essa comissdo é constituida por todos os
coordenadores de cursos do ICET).

Art. 19. Este Regimento entrara em vigor na data de sua aprovagdo pela Congregacao do
ICET. Revogam-se as disposi¢ées em contrario.

Teodfilo Otoni, 17 de janeiro de 2017.

‘\Comentado [Autor66]: EVERTON: Nao existe!




